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PARECER –         / 2019




PROJETO DE LEI nº 0016/2019

AUTOR: Vereador Carlos Macedo	

EMENTA: “Dispõe sobre a garantia de que os dependentes de representantes legais em comum tenham prioridade para estudar na mesma escola pública, próxima à respectiva residência.”


RELATOR: Vereador Renatinho do PSOL – Presidente da CPDHCA




I – RELATÓRIO


	Trata-se de Projeto de Lei (PL) afeto ao tema dos direitos da criança e do adolescente, que objetiva garantir que as crianças e adolescentes que tenham os mesmos representantes legais possam se matricular na mesma escola, a qual deverá ser próxima de sua residência.
Após ser lido em Plenário o PL recebeu parecer favorável da CCJ e da CPECTFP e os respectivos autos foram encaminhados para a CPDHCA a fim de receber o Parecer que segue.



[bookmark: _GoBack]II – VOTO DO RELATOR


	Após estudo do diploma em análise, observa-se a pertinência do referido Pl, o qual objetiva garantir que as crianças e adolescentes que tenham os mesmos representantes legais possam se matricular na mesma escola, a qual deverá ser próxima de sua residência. Tal iniciativa se mostra de grande importância no sentido de facilitar ao máximo a permanência de crianças e adolescentes nas escolas, visto que muitas vezes o fato de estudarem em escolas diferentes – por vezes distantes uma da outra – impõe severas dificuldades neste sentido.


III – CONCLUSÃO
Pelo exposto, a CPDHCA, aprova o parecer do presidente-relator, Vereador Renatinho do PSOL, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Plenário Brígido Tinoco, 22 de agosto de 2019
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Renatinho do PSOL
Presidente-relator



____________________________                       __________________________
       Verônica Lima                                             Paulo Eduardo Gomes
                   Vice-presidente	        Membro



____________________________                       ____________________________
                   Ricardo Evangelista	                                                 Sandro Araújo         
                            Membro	             Membro
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